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EST ADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI Nt033/90

•• ESTilBELElCE F3HIADO no tNICIPIO DE SANTA

..JE ROIDONIA t aprovou. Eu PR~.FEIT MU~UCIl' fJ.. sanoiono li aeguín te •
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Art. 1Q- Fj,ca estabe1$oido feriado no Munioípio de

Santa Lulia D'Oeate, o dia onze (11) de maio.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data. de sua

Art. 3~ - Revoga-se disposições em oontrário.

Paláoio Catarino 8ardoso, li de julho de 1.990.

(!ftl/if
~~.i~~j,Q M;"~j':lJ):'\


